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LEI N° 229/2023, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

                                                         

  DISPÕE SOBRE A RESTRUTURAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ; 

ALTERA O ART. 26 DA LEI 206 DE 14 DE 

FEVEREIRO DE 2022; DESMEMBRAMENTO 

E CRIAÇÃO DE SECRETARIAS NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.               

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei municipal: 

Art. 1° ficam criadas a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 

Turismo, constituídas a partir do desmembramento da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente e Turismo. 

Art 2º Toda a política estrutural, funcional e de cargos que se encontrava sob a direção da 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo serão redistribuídos para respectivas 

secretarias desmembradas.  

DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

Art 3º Compete à Secretaria do Meio Ambiente a formulação e a execução da política de 

gestão dos recursos hídricos e do meio ambiente, cabendo-lhe desenvolver: 

I – o planejamento a coordenação, a supervisão, fiscalização, o controle das ações relativas 

ao meio ambiente e aos recursos hídricos; 

II – a preservação, conservação e o uso racional dos recursos naturais renováveis; 

III – as pesquisas, experimentações e o fomento das informações técnicas e científicas nas 

áreas de meio ambiente e recursos hídricos; 

IV – A educação ambiental em articulação com outros órgãos da administração pública; 

V – administração e manutenção de parques, praças e jardins. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

I – Elaborar e executar a Política Municipal de Turismo; 

II – Orientar, acompanhar e supervisionar a execução dos projetos de qualificação dos 

serviços turísticos, estruturação e diversificação da oferta turística e de incentivo ao  
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turismo no mercado interno, compreendendo a divulgação dos produtos turísticos do 

município no mercado nacional e internacional; 

III – Subsidiar a formulação dos planos, programas e ações destinados ao desenvolvimento 

e fortalecimento do turismo municipal necessário à consecução da Política Municipal de 

Turismo; 

IV – Planejar, executar e avaliar obras de infraestrutura turística e outras obras básicas para 

o desenvolvimento da atividade turística no município em conjunto com a Secretaria de 

Obras, Habitação e Urbanismo. 

Art. 4° Os recursos necessários para a instalação, funcionamento, manutenção e despesas 

destas Secretarias, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, oriundas do 

remanejamento de projeto/atividades constantes do orçamento do Município.  

Art. 5° Fica extinta a Secretaria municipal do Meio Ambiente e Turismo que passará a ser 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Turismo. 

Art. 6° Os servidores efetivos pertencentes a Secretaria extinta serão redistribuídos 

conforme anexo I desta Lei.  

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sancionada, numerada, registrada e publicada no Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro 

do Piauí (PI), sob o número 229 (duzentos e vinte e nove), aos 31 dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e vinte e três. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI. 

 

Juazeiro do Piauí - PI, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________ 

JOSÉ WILSON PEREIRA GOMES 

Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí-PI 
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ANEXO I 

 

DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 1 R$ 3.978,12 

COORDENADOR DE MEIO 

AMBIENTE 

1 R$ 1.874,00 

FISCAL DE MEIO 

AMBIENTE 

1 R$ 1.320,00 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 1 R$ 3.978,12 

COORDENADOR DE 

TURISMO 

1 R$ 1.874,00 

 


